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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 293/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
2.502,12 (dois mil, quinhentos e dois reais, doze centavos), nas dotações referentes às 
ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 

 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 

 2.08.243.0095.4368 - GESTAO INSTITUCIONAL - CONSELHOS 
TUTELARES 

     FONTE 0133000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

2.502,12

 TOTAL DA UG 2.502,12

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos 
Programas de Trabalho abaixo discriminados, em virtude do cancelamento parcial da 
notas de empenhos 2019NE00320-00323 da UG 270700 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL:

ANULAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.242.0042.4080 - OPERACIONALIZACAO E MANUT. DOS 
SERV. DE PROTECAO SOCIAL 

     FONTE 0133000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           2.502,12

 TOTAL DA UG 2.502,12

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 03 de outubro de 2019.
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Decreto nº 294/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
72.153,66 (setenta e dois mil, cento e cinquenta e três reais, sessenta e seis centavos), 
nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE 

 24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE 

 1.04.122.0095.2484 - APOIO ADM. INST. MUN. TRANSITO E 
TRANSPORTE 

     FONTE 0210000000 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS                           1.496,48

     FONTE 0210000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

2.339,52

 1.15.453.0049.2495 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE 
TRANSPORTE COLETIVO, ALTERNATIVO 

     FONTE 0210000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

68.317,66

 TOTAL DA UG 72.153,66



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 2

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 447 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 04 de outubro de 2019

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos 
Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE 

 24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE 

 1.04.122.0095.2484 - APOIO ADM. INST. MUN. TRANSITO E 
TRANSPORTE 

     FONTE 0210000000 - NAT 339093 - INDENIZACOES E 
RESTITUICOES                   

3.990,00

 1.15.452.0049.2497 - ORDENAMENTO DO TRANSITO 

     FONTE 0210000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           26.558,32

     FONTE 0210000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

21.453,16

     FONTE 0210000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

20.152,18

 TOTAL DA UG 72.153,66

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 03 de outubro de 2019.
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Decreto nº 295/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
239.775,89 (duzentos e trinta e nove mil, setecentos e setenta e cinco reais, oitenta 
e nove centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA 

 1.04.128.0108.1591 - QUALIFICACAO, RECICLAGEM E 
TREINAMENTO DE  FUNCIONARIOS 

     FONTE 0122000000 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL                               600,00

 TOTAL DA UG 600,00

 370100 - SECRETARIA MUN. DA TRANSPARENCIA E 
CONTROLE 

 37010 - GABINETE DO SECRETARIO MUN.TRANSPAR.E 
CONTROL 

 1.04.122.0095.2373 - APOIO ADM. - SEC. MUN.  DA 
TRANSPARENCIA E CONTROLE 

     FONTE 0122000000 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL                               4.000,00

 TOTAL DA UG 4.000,00

 140200 - SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA PUBLICA 

 14020 - GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE LIMPEZA 
PUBLIC 

 1.04.122.0095.1191 - APOIO ADMINISTRATIVO - SUPER. DE 
LIMPEZA PUBLICA 

     FONTE 0122000000 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL                               2.000,00

 TOTAL DA UG 2.000,00

 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE 
PESSOAS E 

 1.04.122.0095.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE 
GESTAO PUBLICA 

     FONTE 0122000000 - NAT 339033 - PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOCAO            

18.925,89

     FONTE 0122000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

49.250,00

 TOTAL DA UG 68.175,89

 020800 - SUPERINTENDENCIA DE ENTRETENIMENTO E 
LAZER 

 02080 - GABINETE DO SUPERINTENDENTE ENTRETER. E 
LAZER 

 1.04.122.0095.2299 - APOIO ADMINISTRATIVO - SUPER. 
ENTRETENIMENTO E LAZER 

     FONTE 0122000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

165.000,00

 TOTAL DA UG 165.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos 
Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 03010 - GABINETE DO PROCURADOR 

 1.02.062.0025.2464 - PRECATORIOS - ART. 100 CF/88 

     FONTE 0122000000 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS                           239.775,89

 TOTAL DA UG 239.775,89

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 03 de outubro de 2019.
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P$�%��!� N°1375/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1098/2019 que nomeou, Valéria Correa Lopes, 
para exercer na Fundação Municipal da Infância e Juventude, o cargo em Comissão de 
Diretor de Gestão de Acolhimento, Símbolo DAS-03, com vigência a contar de 06/09/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de setembro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Republicada por ter saído com incorreção

P$�%��!� N°1399/2019

Dispõe sobre a nomeação do quadro de Conselheiros do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação – CACS FUNDEB 
para atuarem complementando o biênio 2018/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos artigos 73, IX da Lei Orgânica do Município de Campos 
dos Goytacazes;

Art. 1º - Nomeia os membros abaixo relacionados para comporem o Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação – CACS FUNDEB, 
para complementar o biênio 2018/2020, em função não remunerada, considerada de 
relevante interesse público:

ESTRUTURA DE FUNCIONAMENTO:

Presidente: Helmar Amorim de Souza de Oliveira
Vice-Presidente: Christiane Monteiro Alves Tinoco Leite
Secretária Executiva: Maria Carolina Costa Dias
Assessora Administrativa: Fernanda Helena de Souza
Assessora Administrativa: Therezinha Rodrigues Fonseca Monteiro

QUADRO DE CONSELHEIROS:

Representantes do Poder Executivo:
Titular: Guilherme Manhães da Silva 
Suplente: Wagner de Paula Almeida Pereira 
Titular: Rosana de Souza Bastos 
Suplente: Renykson dos Santos Jardim 

Representantes da Educação Básica - SEPE:
Titular: Graciete Santana Nogueira Nunes 
Suplente: Odisseia Pinto de Carvalho 

Representantes dos Diretores de Escolas Básicas Públicas:
Titular: Christiane Monteiro Alves Tinoco Alves 
Suplente: Priscila Sá Champion Cabral 

Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas Públicas 
- SIPROSEP:

Titular: Isabel Cristina Pinto Pinheiro
Suplente: Dalicéa Schueller dos Santos 

Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
Titular: Jhoni Barros da Silva 
Suplente: Alexandre da Silva 
Titular: Angela Patrícia Ricardo da Siva 
Suplente: Patrícia Ferreira de Carvalho 

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: Marcos Messias da Silva Santos 
Suplente: Taísa Santos Dias 

Representantes dos Estudantes Secundaristas da Educação Pública
Titular: Carla Keli dos Anjos Manhães
Suplente: Uitinei Moreira Rodrigues

Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Helmar Amorim de Souza Oliveira 
Suplente: Otávia Dias 

Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Geovana Oliveira Almeida 
Suplente: Alessandra Crespo Rosa 
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Art.2º - Fica alterada a Portaria nº 197/2019.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°1400/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, os membros abaixo relacionados para comporem o CONDECON 
– Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, de acordo com o §1º, do art. 3º do 
Decreto Municipal nº 019/1997, em virtude de alteração de alguns de seus membros. 
Devido a tal ato, fi ca tornada sem efeito a Portaria nº 392/2018.

REPRESENTANTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO PROCON

PRESIDENTE: TITULAR: Douglas Leonard Queiroz Pessanha 
SUPLENTE: Bruno da Silva Lopes

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

TITULAR: Ana Márcia Mercadante Scot
SUPLENTE: Eliete Bragança Lima de Carvalho

REPRESENTANTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
TITULAR: Elana Martins Rodrigues
SUPLENTE: Leila Teixeira Leitão

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
TITULAR: Mariano Amorin
SUPLENTE: Janaína Gomes Viana

REPRESENTANTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
TITULAR: Robson Correa Vieira
SUPLENTE: Gedison Cesati Canal

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTTRIAL DE CAMPOS – 
ACIC

TITULAR: Rodolpho Carlos Jordão
SUPLENTE: Gerson de Souza Gomes

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Secretaria Municipal de Gestão Publica

Portaria nº 575/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER a servidora CRISTINA MARIA CRUZ TEOFILO OLIVEIRA, matrícula n° 
34238, Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer 
suas atividades laborativas na Fundação Municipal de Saúde, a partir da data de 
publicação até 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 1° de outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 579/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar da data de publicação, a cessão do servidor BRUNO 
SANTOS SILVA DE SOUZA, matrícula n°. 38513, Fisioterapeuta, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, cedido para exercer suas atividades laborativas na Fundação 
Municipal de Saúde, conforme portaria n° 533/2019, publicada no D.O. do dia 12/09/2019.  

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 1° de outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N°  NOME
02780/19 Laura Barra Gomes Azevedo
03186/19 Heloiza Pinto Felix
02426/19 Simone Viana Porto
03224/19 Sandra Ribeiro de Abreu
03254/19 Amanda Ferreira Barbosa do Nascimento
04299/19 Laura Barra Gomes Azevedo
04945/19 Edna Maria Pereira
05009/19 Alex Sandro Fernandes
05113/19 Alberdan Pessanha  Custódio

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N°  NOME
01095/19 Luivan Chaves do Nascimento
03328/19 Ebenzer Maxuel Beiral de Araújo - FMS
04492/19 Jorge Wilson Oliveira da Conceição

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 03/10/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto –

Processo Despachado pelo Senhor Prefeito
Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N°  NOME
03632/19 Lívia Andrade Monteiro de Barros TCEES - FMS

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 03/10/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto –

Secretaria Municipal de Fazenda

Edital n° 017/2019 D.A.

Ficam intimados os contribuintes abaixo relacionados, para no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos da publicação deste edital, a comparecerem a Secretaria Municipal de Fazenda, 
localizada à Rua 13 de maio, n°. 129, Centro, desta cidade, a fi m de regularizar o pagamento 
de débitos inscritos em dívida ativa, sob pena de serem adotadas as providências para 
protestos, bem como execução fi scal.

1- S J DA SILVA GOMES LTDA – ME – INSCRIÇÃO MOBILIARIA Nº 90010
2- ELOISA OLIVEIRA ALVES – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000004330
3- VALDINEI DAS CHAGAS CARVALHO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000132856
4- JOVAL MACHADO DE SOUZA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000138928
5- LYVIA CHRISTINA MONTEIRO MARINS DE SOUZA ANDRADE – INSCRIÇÃO 

IMOBILIARIA Nº 0000158627
6- MARIA GOMES VIEIRA E OUTROS – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000013907
7- NAIR DA SILVA SOUZA E OUTRO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000017865
8- NAIR DA SILVA SOUZA E OUTRO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000017864
9- ERALDO PAIXÃO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000119770
10- AMARILDO FREITAS PESSANHA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000128282
11- LUIZ ANTONIO DE SOUZA ALVARENGA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000160208
12- LUIZ ANTONIO DE SOUZA ALVARENGA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000160209
13- ANTONIO MENDES MARTINS – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000010780
14- MANOEL GOMES DE FREITAS LIMA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000070561
15- GISELLE GOMES EULALIO PEREIRA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000177972
16- CALDERAZZO & COÉLI COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE LENTES LTDA 

– INSCRIÇÃO MOBILIARIA Nº 104756
17- MARIO SERGIO DE CASTRO CARDOSO BARBOZA – INSCRIÇÃO MOBILIARIA 

Nº 50610
18- ANTONIO CARLOS VILLAÇA RUSSO E S/M – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000022877
19- ORLANDO JOSE DA SILVA MOÇO – INSCRIÇÃO MOBILIARIA Nº 55073
20- CARLOS HENRIQUE AGUIAR E OUTRO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000111376
21- MARIA DA PENHA LACERDA DA SILVA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000118797
22- NIXON AZEVEDO DA SILVA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000023556
23- WEST LOG LOGISTICA, SERVIÇOS DE TRANSPORTE E COMERCIO DE 

PEÇAS – INSCRIÇÃO MOBILIARIA Nº 95040
24- VILSON DOS SANTOS OLIVEIRA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000111225
25- JANICE DOS SANTOS – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000148856
26- THAMIRES CORREA CRUZ – INSCRIÇÃO MOBILIARIA Nº 105497
27- IZAK DA SILVA CONSTANTINO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000031148
28- F R ANTUNES EMPREENDIMENTOS EIRELI – ME – INSCRIÇÃO MOBILIARIA 

Nº 63405
29- FABIANO DE OLIVEIRA MOTA E OUTRAS – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000136586
30- LUIS CLAUDIO REIS TAVARES – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000133307
31- EDENILDO NOGUEIRA LOBO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000088958
32- JOSE EDUARDO POVOA AGUIAR BARROSO BARTH PINTO FERREIRA 

CARTANO E OUTRA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000043052
33- A A OLIVEIRA COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS ACESSÓRIOS SHOWS – 

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 107768
34- AMARO LEODORO TAVARES – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000031228
35- VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – ME – INSCRIÇÃO 

IMOBILIARIA Nº 0000133586
36- MARIA LUCIA DA SILVA E OUTROS – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 000067212
37- REGINA MARIA DE SOUZA SILVA E S/M – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000038975
38- ORLANDO GOMES LEANDRO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000055311
39- JOSE BARBOSA DA SILVA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000111450
40- CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS SOARES – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000028087
41- JOVENIANO RIBEIRO DE SOUZA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000016095
42- HELVIO NELIO ALMEIDA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000020560
43- LIVIA FIERECK AFONSO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000159614
44- EUGENIO FERREIRA N A SILVA / OUTR – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000036509
45- PATRICK LIRA ARPELAU E S/M – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000180341
46- ELMAR RODRIGUES MARTINS – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000024436
47- ADEMILSON BARROSO FARIA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000132330
48- JOSE ANTONIO LAMONICA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000081400
49- EDSON FERREIRA SOARES – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000035642
50- SILVIA CRISTINA TINOCO FARIA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000008908
51- PEDRO RUFINO C DE CARVALHO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000022405
52- ROSINETE NASCIMENTO – CPF Nº 052.660.077-29
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53- SIDNEY DE SOUZA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000031208
54- NELITA DOS SANTOS – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000058606
55- RUDSON RIBEIRO CAIXÃO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000011376
56- LUCIA MARTINS DA SILVA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000135121
57- ESPÓLIO DE CLÁUDIA MARCIA CARVALHO THOME – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 

Nº 0000122797
58- BAHIENSE E CIA LTDA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000013226
59- ESPÓLIO DE AMARO ANTONIO GOMES DOS SANTOS – INSCRIÇÃO 

IMOBILIARIA Nº 0000029794
60- HILDENICIO GOMES DE ALVARENGA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000037875
61- DERMEVAL VALTER DE OLIVEIRA E S/M – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000106970
62- J A VIANA – ME – INSCRIÇÃO MOBILIARIA Nº 92330
63- ALEXANDRE BATISTA FERREIRA E OUTRO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000123592
64- VANGUARDA GERADORA MERCANTIL LTDA – INSCRIÇÃO MOBILIARIA Nº 

55380
65- KARINA BARRADAS BARBUTO – INSCRIÇÃO MOBILIARIA Nº 65678
66- ROBERTO DA SILVA MELO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000166749
67- RITA DE CÁSSIA SEIXAS BIANCHINI MONTEIRO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 

Nº 0000111374
68- S. C. E. SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA. – INSCRIÇÃO 

MOBILIARIA Nº 48876
69- RONI DA ROCHA SILVEIRA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000116102
70- ODILON AZEVEDO DA SILVA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000037637
71- JANAINA DE ALMEIDA BONIFÁCIO GONÇALVES – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 

Nº 111096
72- SUELIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº0000060117
73- OTAVIO ALVARENGA CORTES – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000166431
74- JABERPLAN CONSTRUTORA LTDA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000055419
75- RAFAEL PEIXOTO DA SILVA E S/M – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000021839
76- ROGERIO GOMES PONTES – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000151125
77- RONALDO DOS SANTOS RIBEIRO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000051546
78- MARCIO ANDRE MORAES TERRA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000022308
79- ROGERIO GOMES PONTES – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000151126
80- OSMAR GOMES VASCONCELOS E OUTROS – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000014800
81- ROSILANE BARBOSA AZEVEDO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000076276
82- ESPÓLIO ORMINDO FERNANDES PINTO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000023887
83- ESPOLIO ORMINDO FERNANDES PINTO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000023892
84- ESPOLIO ORMINDO FERNANDES PINTO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000023885
85- ESPOLIO ORMINDO FERNANDES PINTO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000023883
86- OSVALDO LUIZ FLUENTES CARDOSO – INSCRIÇÃO MOBILIARIA Nº 108113
87- JG NSF SILVA CONSTRUTORA EIRELI – ME – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

108588
88- ROBERT WILLIAM MACIEL E OUTRA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000167055
89- MARIA ISABEL GAMA NUNES – INSCRIÇÃO MOBILIARIA Nº 53627
90- WELTON EMERICK KNUST E OUTROS – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000037830
91- JOSÉ ANTONIO ABREU – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000028120
92- FIDELIS JOAO DA SILVA E OUTRO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000057461
93- ESPOLIO DE JOSE HENRIQUES DE AZEVEDO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000045159
94- ANORELINO ANTONIO DA HORA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000031699
95- ESPÓLIO DE JULIO FERREIRA RAMO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000021088
96- ESPOLIO DE ERMINIO DA SILVA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000039180
97- FRANCISCO FARIA BARBOSA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000019995
98- ANTONIO MIGUEL SOBRINHO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000063974
99- ESPÓLIO DE MARIA JOSE BATISTA COUTINHO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000005288
100- JOSE MARIA DE AZEVEDO DIAS – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000010808
101- ANA LUCIA DA CONCEIÇÃO CARTOLANODE CASTRO – INSCRIÇÃO 

IMOBILIARIA Nº00000545286
102- CRISTIANE RIBEIRO DOS SANTOS CRUZ FRANCA E OUTROS – INSCRIÇÃO 

IMOBILIARIA Nº 0000014562
103- JOSE CARLOS FRANCO RANGEL – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000007340
104- JAIRO FRANCO NASCIMENTO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000034686
105- ZAIRA ABREU – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000048753
106- JULIA PARAVIDINO DE SOUZA FARJAN – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000160216
107- AMARO RODRIGUES DE FREITAS – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000147600
108- MARIA PEREIRA TAVARES – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000029751
109- FRANCISCO JOSE DOS SANTOS – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000010373
110- JOSE AILTON BARBOSA JUNIOR E S/M – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000171927
111- DALVA PECANHA DA SILVA VIANA E OUTROS – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000022376
112- SEBASTIAO BASILIO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000059731
113- ESPOLIO WALTER TEIXEIRA FILHO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000127781
114- COOP. HAB. DOS TRAB. SIND. N. FLUM. LT. – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000100974
115- FRANCISCA FERREIRA CARDOSO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000028741
116- DARIO SOARES PALMEIRAS E OUTRO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000169563
117- DALVA LUCIA P DE SOUZA E OUTROS – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000056409
118- MARIA DAS GRAÇAS PESSANHA – CPF Nº 481.066.667.00
119- NEWTON GOMES SENDRA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000007896
120- RETA ENGENHARIA S/A – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000152552
121- JORGE RANGEL – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000030399
122- CREUSA RITA DA SILVA PEREIRA – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000027354
123- HERDEIROS DE VICTOR BISSONHO – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 

0000088106
124- ESPÓLIO DE JOSE RENATO CRUZ – INSCRIÇÃO IMOBILIARIA Nº 0000027981

Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues
Secretário Municipal de Fazenda

Processo Fiscal nº 59.956/2018
Recorrente: MAIA E RENO COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais 

EMENTA: auto de infração nº 17.009, lavrado por agente fi scal do Município, em razão 
de o autuado não atender a intimação nº 000.429 dentro do prazo legal, causando embaraço 
ao fi sco, infringindo os seguintes dispositivos legais: art. 175; inciso IV do art. 201; § 3º do 
art. 350; art.492 e art. 497 da Lei Complementar Municipal nº 01/2017.

ACÓRDÃO: A Junta de Recursos Fiscais, por maioria de votos, julgou procedente 
o auto de infração nº 17.009 e o processo fi scal nº 59.956/2018 e, consequentemente, 
improcedente o recurso do contribuinte.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de outubro de 2019.

Rodrigo Guimarães Ferreira
Relator

INSTRUÇÃO NORMATIVA SMECE Nº 03/2019

ESTABELECE NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO 
DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DEFERIDA POR MEIO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, no uso das 
atribuições que lhe confere o parágrafo único do art. 83 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Lei 8.764, de 11 de agosto de 2017, que 
estabelece que o servidor público estável regido pelos Estatutos dos Servidores Públicos 
Municipais da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Campos dos 
Goytacazes poderá ter jornada de trabalho reduzida em até 50% (cinquenta por cento), 
enquanto responsável por pessoa enferma ou portadora de defi ciência, nos termos da 
referida lei;

CONSIDERANDO que o disposto no parágrafo 3º do artigo 2º da Lei 8.764/2017, que 
defi ne que a redução da carga horária não poderá ser inferior a 20 (vinte) horas semanais, 
salvo nos casos em a que gravidade da enfermidade ou defi ciência demandar atenção 
integral do servidor, desde que devidamente atestada pelas avaliações dos profi ssionais 
competentes;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º da Lei 8.764/2017, que estabelece a 
competência e responsabilidade dos Secretários Municipais e Presidentes dos órgãos da 
Administração Indireta na a expedição dos atos de redução da jornada de trabalho dos 
servidores sob seus respectivos comandos;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento do estabelecido no parágrafo 4º do 
artigo 2º pela Lei Federal nº 11.738 de 16 de julho de 2008, que estabelece que para a 
composição da jornada de trabalho deverá ser observado o limite máximo de 2/3 (dois 
terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos;

CONSIDERANDO a Lei 7.045 de 26 de abril de 2001, que reduz/compatibiliza a carga 
horária para os funcionários municipais que cursam especialização, mestrado ou doutorado, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 75/2005;   

CONSIDERANDO a manifestação da Procuradoria Geral do Município no Processo 
Administrativo n° 1.372/2019, com o entendimento de que cabe aos Secretários Municipais 
e Presidentes dos órgãos da Administração Indireta expedir atos de regulamentação 
da redução de carga horária deferida ao servidor através de processo administrativo, 
respeitados os requisitos estabelecidos por lei; 

RESOLVE:
Art. 1° O servidor público estável, regido pelos Estatutos dos Servidores Públicos 

Municipais da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Campos dos 
Goytacazes, que preencher os requisitos estabelecidos por lei, terá a redução de sua 
jornada de trabalho prevista na Lei n° 8.764/2017 no limite de 25% (vinte cinco por cento).

Art. 2º Para composição da jornada de trabalho fi nal do professor regente, após redução 
das horas conforme o percentual acima defi nido, será ainda respeitado o estabelecido pela 
Lei Federal nº 11.738 de 16 de julho de 2008, conforme planilha abaixo:

Professor Regente /
Carga horária semanal

(Lei Municipal nº 
8.764/2017)
Redução de 25%

(Lei Federal nº 
11.738/2008)
Redução de 1/3 da CH

Professor II 35horas 26 horas semanais 17 horas semanais

Professor II 25 horas 19 horas semanais 13 horas semanais

Professor II 22 horas 17 horas semanais 12 horas semanais

Professor I 20 horas 15 horas semanais 10 horas semanais

Professor I 16 horas 12 horas semanais 8 horas semanais

Art. 3º A presente Instrução Normativa está em conformidade o estabelecido no artigo 
1º da Lei 8.764, de 11 de agosto de 2017, que dispõe que o servidor público estável poderá 
ter jornada de trabalho reduzida em até 50% (cinquenta por cento), enquanto responsável 
por pessoa enferma ou portadora de defi ciência, nos termos da referida lei.

Art. 4º Para composição da jornada de trabalho fi nal do Professor Regente que 
cursa especialização, mestrado ou doutorado, em razão da necessidade da redução/
compatibilização de carga horária regulamentada pelo Decreto Municipal n° 75/2005 e 
instituída pela Lei Municipal nº 7.045/2001, segue planilha abaixo:

Professor Regente /
Carga horária semanal

Especialização
(5 horas)

Mestrado
(10 horas)

Doutorado
(15 horas)

Professor II 35horas 30 horas 25 horas 20 horas

Professor II 25 horas 20 horas 15 horas 10 horas

Professor II 22 horas 17 horas 12 horas 7 horas*

Professor I 20 horas 15 horas 10 horas 5 horas*

Professor I 16 horas 11 horas 6 horas* 1 hora*

*Observar parágrafo único do artigo 4º da presente Instrução Normativa.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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Parágrafo Único – Para a composição da jornada de trabalho fi nal do professor regente, 
será respeitada a carga horária mínima de 10 horas semanais.

Art. 5º A redução prevista pela Lei nº 11.738/2008 só será aplicada aos professores que 
atuam na regência de turmas.

Art. 6º Os casos excepcionais serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte. 

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de sua publicação. 
Campos dos Goytacazes, 30 de setembro de 2019. 

Brand Arenari
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

(Republicação por correção)

PORTARIA SMECE Nº 45 DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.

INSTAURA PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS, NOMEIA COMISSAO 
PROCESSANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte (SMECE) de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 63, de 1º de agosto 
de 1990, que “ Dispõe sobre a lei orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, e determina que os  processos de prestação de tomada de contas e de tomada 
de contas especial da administração direta serão encaminhados ao Tribunal de Contas 
pelo respectivo Secretário, e os referentes às entidades de administração indireta, das 
fundações instituídas pelo Poder Público e dos fundos, pelo Secretário a que estiverem 
vinculados, 

CONSIDERANDO os termos do artigo 8º, inciso II da Lei Complementar nº 63, de 
1º de agosto de 1990, que defi ne ‘Tomada de contas” como a ação desempenhada pelo 
órgão competente para apurar a responsabilidade de pessoa física, órgão ou entidade que 
deixarem de prestar contas e das que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte, ou possa resultar, dano, ao erário, devidamente quantifi cado;

CONSIDERANDO manifestação da Secretaria de Transparência e Controle, através 
do ofício n.º 1265/2019, na qualidade de órgão competente no sentido de se apurar os 
eventuais danos e irregularidades no convênio com a Liga Campista de Desporto, nos 
moldes da Deliberação TCE/RJ nº 279/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Tomada de Contas em virtude de irregularidades apontadas no 
Relatório de Auditoria da prestação de contas do Convênio TC nº 007/2014 e da ausência 
de prestação de contas do Convênio 14/14 celebrado com a Associação Esportiva Brasil 
Olímpica.

Art. 2º - Constituir Comissão, formada por servidores, conforme nomeação abaixo, para 
realizar, a partir da publicação desta Portaria, a Tomada de Contas Especial para apuração 
dos fatos relacionados no art.1º, com a elaboração de relatório ao fi nal, nos moldes do 
art.8º da Deliberação n.º 279/2017.

1. PAULO ROBERTO BARRETO GUIMARÃES, matrícula 38.937;

2. RENATA MOTA NETO, matrícula 18.245;

3. RAPHAEL CARNEIRO SARDINHA, matrícula 16.160;

4. VIVIAN FERREIRA PEREIRA, matrícula 15.496;

5. DEBURA WIGAND DA SILVA, matrícula 11.544.

Art.º 3º - Estabelecer, nos termos do art.6º da Deliberação n.º 279/17, que compete 
aos membros da Comissão Processante, nomeados nesta ocasião, proceder a formação, 
condução e instrução do procedimento de Tomada de Contas.

Art.4º. Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

BRAND ARENARI
Secretário de Educação, Cultura e Esporte.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 012L/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2019.103.000057-9-PR
LOCADOR: VALMIRIAN FERREIRA POLIDORIO DOS SANTOS
CPF: 044.969.777.-02
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção 
existente situado na Rua C, nº 10, Casa 2 - atualmente denominada Rua Professor 
Henrique Oliveira, S/N, Novo Jockey - Campos dos Goytacazes/RJ, destina-se para 
funcionamento da C. E. JOCINEIA DA SILVA BORGES.
VALOR GLOBAL: R$ 6.185,52 (seis mil, cento e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/09/2019

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de Setembro de 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

BRAND ARENARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 013L/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2019.103.000070-2-PR
LOCADOR: VALMIRIAN FERREIRA POLIDORIO DOS SANTOS
CPF: 044.969.777.-02
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção 
existente situado na Rua C, nº 10, Casa 1 - atualmente denominada Rua Professor 
Henrique Oliveira, S/N, Novo Jockey - Campos dos Goytacazes/RJ, destina-se para 
funcionamento da C. E. JOCINEIA DA SILVA BORGES.
VALOR GLOBAL: R$ 13.308,72 (Treze mil, trezentos e oito reais e setenta e dois 
centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/09/2019

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de Setembro de 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

BRAND ARENARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 014L/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2019.103.000061-2-PR
LOCADOR: REGINALDO RIBEIRO GOMES
CPF: 424.197.787.-15
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção 
existente situado na Avenida Principal, S/nº, Lagoa de Cima - Campos dos Goytacazes/
RJ, destina-se para funcionamento da C. E. PROFESSORA ANGELA MARIA DO 
AMARAL CARVALHO.
VALOR GLOBAL: R$ 12.831,48 (Doze mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e oito 
centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/09/2019

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de Setembro de 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

BRAND ARENARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 015L/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2019.103.000052-2-PR
LOCADOR: HELOISA HELENA RANGEL DUARTE
CPF: 454.391.177-68
OBJETO: – O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção 
existente situado na Rua Sete Capitães, nº 46 – Avenida Pelinca - Campos dos 
Goytacazes/RJ, destina-se para funcionamento do CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/09/2019

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de Setembro de 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

BRAND ARENARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
[

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 016L/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2019.103.000069-0PR
LOCADORES: JOSÉ GERALDO GOMES MANHÃES inscrito no CPF sob o n° 
321.920.887-87 e a Sra. MARIA DE FÁTIMA DE CASTRO VOLPI inscrita no CPF sob o 
n° 822.349.307-15.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção 
existente situado na Avenida José Carlos Pereira Pinto, n°756, Parque Zuza Mota – 
Campos dos Goytacazes/RJ, destina-se para funcionamento da E. M. PROFESSORA 
OLGA LINHARES CORREA. 
VALOR GLOBAL: R$ 34.613,76 (Trinta e quatro mil, seiscentos e treze reais e setenta e 
seis centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/09/2019

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de Setembro de 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

BRAND ARENARI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 017L/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2018.103.000069-5-PR
LOCADOR: JORDELINO RIBEIRO ALVES
CPF: 616.952.547.-91
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção existente 
situado na Avenida Santa Rosa, nº 39, Parque Santa Rosa - Campos dos Goytacazes/RJ - 
destina-se para funcionamento da E. M. LIONS I.
VALOR GLOBAL: R$ 22.075,56 (Vinte e dois mil, setenta e cinco reais e cinquenta e seis 
centavos)
 FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31/07/2018

Campos dos Goytacazes/RJ, 03 de Setembro de 2018.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

BRAND ARENARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 018L/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2019.103.000063-7-PR
LOCADOR: TERESA CRISTINA BARBOSA BARRETO.
CPF: 017.594.367-20 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção 
existente situado na Rua Araújo Silva, nº 87, Jardim Carioca - Campos dos Goytacazes/
RJ, destina-se para funcionamento da C. E. PROFESSORA OLGA LINHARES CORREA.
VALOR GLOBAL: R$ 40.705,68 (quarenta mil, setecentos e cinco reais e sessenta e oito 
centavos)  
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/09/2019

Campos dos Goytacazes, 30 de Setembro 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

BRAND ARENARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 019L/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2019.103.000055-4-PR
LOCADOR: AILTON PEREIRA NUNES
CPF: 321.950.957-68
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção existente 
situado na Rua Álvaro Batista, nº 28, Parque Santos Dumont – Campos dos Goytacazes/
RJ, destina-se para funcionamento da C.E. PARQUE SANTOS DUMONT.
VALOR GLOBAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/09/2019

Campos dos Goytacazes, 30 de Setembro 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

BRAND ARENARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 020L/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2019.103.000062-P-PR
LOCADORES: ANTONIO CARLOS COELHO DE SOUZA inscrito no CPF sob o n° 
423.944.307-53 e a Sra. LENA RODRIGUES TRIPARI COELHO inscrita no CPF sob o n° 
321.970.397-68.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção existente 
situado na Avenida Presidente Kennedy, n°47, Jockey Club – Campos dos Goytacazes/RJ, 
destina-se para funcionamento da E. M. SENADOR TARCÍSIO MIRANDA 
VALOR GLOBAL: R$ 55.991,88 (Cinquenta e cinco mil, novecentos e noventa e um reais 
e oitenta e oito centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/09/2019

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de Setembro de 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

BRAND ARENARI

     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 021L/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2019.103.000053-P-PR
LOCADOR: Espólio de LESY SOUZA DO NASCIMENTO, representada pela inventariante 
ELENICE DO NASCIMENTO CAMPISTA, inscrita no CPF nº 795.761.337-34
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção existente 
situado na Rua Travessa Nogueira, nº 34, Baixa Grande - Campos dos Goytacazes/RJ, 
destina-se para funcionamento da C. E. MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS TAVARES.
VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/09/2019

Campos dos Goytacazes, 30 de Setembro de 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

BRAND ARENARI

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 32/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Sr. Abdu Neme Jorge Makhuluf Neto, 
matrícula n° 4993, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 33/2018, que regulamenta a instituição da 
Comissão em Saúde do Município de Campos dos Goytacazes para fi scalização do serviço 
de home care prestado aos pacientes deste município.

Campos dos Goytacazes, 01 de outubro de 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhuluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições 
convoca os Conselheiros, para a Assembleia Ordinária a ser realizada no dia 11/10/2019 
(sexta-feira), às 9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa 
dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar – Centro - Prédio 
Executivo, com a seguinte pauta:

1 - Leitura e Aprovação das Atas;
2- Apresentação das prestações referentes ao 2º e 3º Trimestre de 2019;
3- Aprovação e Aprovação do Parecer da Comissão de Fiscalização das Instituições 

Cofi nanciadas;
4 –Manifestação do Conselho referente aos repasses em atraso das Instituições;
5- Manifestação da Comissão de Normas; 
6- Solicitação de Informações sobre a Implantação da NOB RH no Município de Campos;
7- Apresentação das Ações que estão sendo Implantadas e Planejamento da SMDH;
8- Informe e Discussão referente a capacitação para conselheiros disponibilizado pelo 

FNAS previsto para outubro e novembro;
9-Informe sobre o XII Fórum da Sociedade Civil 2019;
10- Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 01 de Outubro de 2019.

Jorge Luiz Dias Machado
Presidente do CMAS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° 
§ 2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi INDEFERIDO ex offi cio e 
ARQUIVADO por hora o Processo n° 625/2019, da ÁGUAS DO PARAÍBA S/A, inscrita 
no CNPJ: 01.280.003/0001-99, mediante solicitação por parte do requerente – podendo o 
mesmo retirar os documentos de seu interesse assim que desejar.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 30 de Setembro 2019.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da 
Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi INDEFERIDO ex offi cio e ARQUIVADO 
por hora o Processo n° 421/2018, da BARCELOS NETTO E FILHO INCORPORADORA 
E ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 08.107.698/0001-50, 
mediante solicitação por parte do requerente – podendo o mesmo retirar os documentos de 
seu interesse assim que desejar.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 30 de Setembro 2019.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
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Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

EXTRATO DE TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços n° 001/2017

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, por 
intermédio de seu Secretário, torna pública e comunica aos interessados que a Licitação, 
na modalidade Tomada de Preços n° 001/2017, fi ca REVOGADA, nos termos do art. 49, 
da Lei nº 8.666/93, em todos os seus termos, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta 
nos autos do procedimento licitatório.

Tomada de Preços n° 001/2017 – Objeto: “Arnaldo Rosa Viana– Rua Mário Manhães de 
Andrade- Parque Aurora- Campos dos Goytacazes -RJ”. 

Campos dos Goytacazes, 30 de Setembro de 2019.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

MOBILIDADE URBANA
Matrícula nº 36.720

EXTRATO DE TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços n° 002/2017

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, por 
intermédio de seu Secretário, torna pública e comunica aos interessados que a Licitação, 
na modalidade Tomada de Preços n° 002/2017, fi ca REVOGADA, nos termos do art. 49, 
da Lei nº 8.666/93, em todos os seus termos, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta 
nos autos do procedimento licitatório.

Tomada de Preços n° 002/2017 – Objeto: “Obra de Reforma do CIEP Professora Carmen 
Carneiro- Parque Eldorado – Campos dos Goytacazes-Rj”. 

Campos dos Goytacazes, 30 de Setembro de 2019.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

MOBILIDADE URBANA
Matrícula nº 36.720

Secretaria Municipal de Agricultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO- PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo nº 2018.137.000008-9-PR 
Pregão nº 004/2018
Contrato nº 0170/2018
Empresa Contratada: ARIES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 
06.049.955/0001-10
Objeto: Prorrogação contratual pelo período de 12 (doze) meses, para a contratação de 
serviços de máquinas agrícolas, implementos agrícolas e caminhões, com a fi nalidade 
de apoiar o projeto das Agências de Desenvolvimento Rural – ADR, em atendimento aos 
pequenos e médios produtores rurais do município de Campos dos Goytacazes.
Valor do Aditivo: R$ 816.633,60 (oitocentos e dezesseis mil, seiscentos e trinta e três reais 
e sessenta centavos)
Forma de Pagamento: Parcelado
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 01/10/2019

PUBLIQUE-SE.

Em 01 de Outubro de 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Agricultura

ROBSON CORREA VIEIRA

EXTRATO DE TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços n° 006/2017

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, por 
intermédio de seu Secretário, torna pública e comunica aos interessados que a Licitação, 
na modalidade Tomada de Preços n° 006/2017, fi ca REVOGADA, nos termos do art. 49, 
da Lei nº 8.666/93, em todos os seus termos, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta 
nos autos do procedimento licitatório.

Tomada de Preços n° 006/2017 – Objeto: “Obra de reforma da E.M Iniciação Agrícola 
José Francisco Mota Vasconcelos - Rotary III - Estrada do Açúcar - Donana- Campos dos 
Goytacazes-RJ”. 

Campos dos Goytacazes, 30 de Setembro de 2019.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

MOBILIDADE URBANA
Matrícula nº 36.720

Codemca
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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IMTT – INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

CADEP – Comissão de Análise de Defesa Prévia

RESULTADOS DE PROCESSOS SETEMBRO/2019

2222/19 H29517863 INDEFERIDO

2232/19 H29513383 DEFERIDO

2235/19 H29522752 DEFERIDO

2239/19 H29495852 DEFERIDO

2242/19 H29284229 DEFERIDO

2243/19 H29505375 DEFERIDO

2246/19 H29525215 DEFERIDO

2249/19 H29471881 DEFERIDO

2250/19 H29508782 DEFERIDO

2251/19 H29490413 INDEFERIDO

2252/19 H29458558 DEFERIDO

2257/19 H29527879 DEFERIDO

2258/19 H29522037 INDEFERIDO

2264/19 H29524676 INDEFERIDO

2265/19 H29522622 INDEFERIDO

2267/19 H29522232 DEFERIDO

2268/19 H29522284 DEFERIDO

2281/19 H29228199 DEFERIDO

2283/19 H29467808 DEFERIDO

2293/19 H29522764 INDEFERIDO

2295/19 H29497267 INDEFERIDO

2296/19 H29527328 INDEFERIDO

2297/19 H29524545 INDEFERIDO

2298/19 H29490974 DEFERIDO

2302/19 H29520961 DEFERIDO

2304/19 H29525106 INDEFERIDO

2305/19 H29522619 DEFERIDO

2312/19 H29522267 INDEFERIDO

2314/19 H29527133 INDEFERIDO

2316/19 H29524929 INDEFERIDO

2317/19 H29521951 INDEFERIDO

2318/19 H29522512 INDEFERIDO

2319/19 H29521933 INDEFERIDO

2320/19 H29495943 DEFERIDO

2321/19 H29524546 DEFERIDO

2322/19 H29526665 INDEFERIDO

2325/19 H29525951 INDEFERIDO

2327/19 H29527257 INDEFERIDO

2328/19 H29345450 DEFERIDO

2330/19 H29527701 INDEFERIDO

2331/19 H29528111 DEFERIDO

2332/19 H29525846 INDEFERIDO

2333/19 H29527856 DEFERIDO

2334/19 H29524248 INDEFERIDO

2337/19 H29528511 INDEFERIDO

2342/19 H29523149 INDEFERIDO

2346/19 H29522285 INDEFERIDO

2351/19 H29528102 INDEFERIDO

2352/19 H29525326 DEFERIDO

2353/19 H29523266 INDEFERIDO

2365/19 H29521811 INDEFERIDO

2372/19 H29524626 INDEFERIDO

2382/19 H29524690 INDEFERIDO

2385/19 H29525436 INDEFERIDO

2383/19 H29475317 INDEFERIDO

2384/19 H29475318 INDEFERIDO

2392/19 H29513362 DEFERIDO

2394/19 H29525851 INDEFERIDO

2395/19 H29516420 DEFERIDO

2413/19 H29524257 INDEFERIDO

2414/19 H29527279 INDEFERIDO

2415/19 H29521545 INDEFERIDO

2417/19 H29525837 INDEFERIDO

2418/19 H29527159 DEFERIDO

2419/19 H29523223 INDEFERIDO

2422/19 H29523218 INDEFERIDO

2424/19 H29523113 INDEFERIDO
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2427/19 H29525416 INDEFERIDO

2457/19 H29473152 DEFERIDO

2459/19 H29523263 DEFERIDO

2432/19 H29525260 DEFERIDO

2438/19 H29507576 DEFERIDO

2439/19 H29522231 INDEFERIDO

2442/19 H29524177 INDEFERIDO

2454/19 H29528122 INDEFERIDO

2455/19 H29525847 INDEFERIDO

2434/19 H29280850 DEFERIDO

2435/19 H29509238 INDEFERIDO

2436/19 H29509237 INDEFERIDO

2461/19 H29526681 DEFERIDO

2462/19 H29525955 INDEFERIDO

2464/19 H29523603 INDEFERIDO

2465/19 H29527143 INDEFERIDO

2469/19 H29528715 INDEFERIDO

2474/19 H29514360 INDEFERIDO

2479/19 H29524176 INDEFERIDO

2482/19 H29523046 INDEFERIDO

2483/19 H29524687 INDEFERIDO

2484/19 H29523278 DEFERIDO

2489/19 H29525304 DEFERIDO

2490/19 H29451225 INDEFERIDO

2491/19 H29525958 DEFERIDO

2492/19 H29523249 INDEFERIDO

2504/19 H29523628 DEFERIDO

2506/19 H29524800 INDEFERIDO

2508/19 H29520963 INDEFERIDO

2510/19 H29529003 INDEFERIDO

2517/19 H29526998 INDEFERIDO

2523/19 H29525448 INDEFERIDO

2526/19 H29527000 INDEFERIDO

2528/19 H29520977 DEFERIDO

Campos dos Goytacazes, 01 de Outubro 2019

JONATHAN CAROLINO ALVES
PRESIDENTE DA CADEP

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2019

A Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, Maria Cristina Torres 
Lima, no uso de suas atribuições legais, informa que não participará mais do 3º Festival 
Doces Palavras (FDP), contudo, estão mantidos o XXIX Concurso Nacional de Contos José 
Cândido de Carvalho e o XXI FESTCAMPOS DE POESIA FALADA que ocorrerão entre os 
dias 07/11/2019 e 09/11/2019, em local a ser defi nido. 

Todas as regras para estes dois concursos não foram alteradas.
Com esta retifi cação, fi cam anulados os Editais 002/2019 (Credenciamento de 

Estudantes Universitários) e 003/2019 (Credenciamento e Seleção de Autores e Livros). O 
Edital 004/2019 fi ca mantido somente em relação ao cachê individual dos jurados e a forma 
de pagamento, anulando as demais disposições.

Campos dos Goytacazes - RJ, 03 de outubro de 2019.

MARIA CRISTINA TORRES LIMA
Presidente da FCJOL

* Publicado em edição extra do Diário Ofi cial do dia 03/10/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019

COM COTA RESERVADA PARA MEI, ME, EPP e COOPERATIVA EQUIPARADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, “in fi ne”, com fulcro no Art. 4º da lei 
10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que 
fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 017/2019, com cota reservada 
para a participação de microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno 
porte e cooperativa equiparada, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de protetor bloqueador 
solar fator 60, com repelente, visando garantir a assistência aos profi ssionais da 
Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 12 (doze) meses.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 17 de outubro 
de 2019, às 10h ( dez horas).
O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefones nº (22) 
98175-2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do 
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em 
papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas 
(referência report ou similar). 

Campos dos Goytacazes, 02 de outubro de 2019.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, torna público e 
comunica aos interessados que fará realizar a sessão para dar CONTINUIDADE ao Pregão 
Presencial nº 002/2019, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Contratação de serviços de hemodiálise à beira do leito para as Unidades 
Hospitalares subordinadas à Fundação Municipal de Saúde. 
Data e horário da sessão de CONTINUIDADE do certame: 10 de outubro de 2019, às 
10h (dez horas).
Mais informações podem ser obtidas no setor de licitações, localizado na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-
2073, no horário de 09h às 17h, em dias úteis. 

Campos dos Goytacazes, 03 de outubro de 2019.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 0387/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE deferir o Processo Administrativo nº 0224/2019, para concessão de férias 
referente ao período aquisitivo de 02/01/2018 a 01/01/2019, por 30 (trinta) dias consecu-
tivos a partir de 01/10/2019, a servidora CAROLINA BARRETO SARAMAGO, de acordo 
com o Artigo 73, da Lei nº 5247 de 31/12/91 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes).

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 03 de outubro de 2019, 341º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 366º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
– Presidente da CMCG –

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 015/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 
O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, torna público e 
comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 015/2019, 
cujo objeto é o  registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos tipo 
“motocicleta”, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, durante o período de 12 (doze) meses, 
marcada para o dia 02 de outubro de 2019, às 10h, foi considerada DESERTA, uma vez que 
não acudiram interessados na referida sessão.

Campos dos Goytacazes, 02 de outubro de 2019.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro
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